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Indicação nº___/2023 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA à Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, 

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços  que viabilize 

o serviço de manutenção do abrigo de ponto de ônibus, na av. 

Moreira Castelo, Independência, ao lado da Drogaria Cristo 

Rei, neste Município. 

 

 

Justificativa: 

 

 

O banco localizado no lado esquerdo apresenta uma altura 

desproporcional, exigindo que o passageiro se acomode com as 

pernas suspensas em relação ao chão. Considerando as 

dificuldades enfrentadas, é necessário realizar ajustes de 

altura para proporcionar maior conforto aos usuários. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 04 de julho de 2023. 

 

 

 

LEONARDO CLEITON CAMARGO 

Vereador – PL 
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